
 

SUBSECRETARIA CENTRAL DE LICITAÇÕES - CELIC RS 

 

COMUNICADO_12 

 

Processo Administrativo nº 24/1300-0003087-1  

Credenciamento nº 0004/2025 

Objeto: Prestação de serviços de administração, gerenciamento, emissão, 

distribuição e fornecimento de vale-refeição e alimentação. 

 

Comunicamos ao(s) proponente(s) BIZ INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO S.A, CNPJ 

nº 12.481.100/0001-66, que após o encerramento do prazo concedido para 

complementação da documentação exigida, e não tendo sido apresentados novos 

documentos, restou INABILITADA, pelo(s) motivo(s) a seguir relacionado(s):  

a) Não atendeu ao item 5.5.2 do edital (deve apresentar as demonstrações contábeis 

do exercício 2024, que quando apresentados via SPED deve encaminhar o balanço 

patrimonial (BP), as demonstrações do resultado do exercício (DRE), cópia do termo 

de abertura e encerramento do livro digital e o recibo de entrega do arquivo SPED; já 

se não for via SPED, deverá encaminhar cópias das páginas do livro diário nas quais 

estão transcritos os termos de abertura e encerramento, o balanço patrimonial(BP) e 

a demonstração de resultado do exercício (DRE) dos dois últimos exercícios sociais, 

devidamente autenticados pela Junta Comercial ou órgão competente, e assinados 

pelo responsável pela contabilidade e pelo representante legal da empresa);  

b) Não atendeu ao item 5.5.4 (deve apresentar declaração de contratos firmados, 

conforme ANEXO IV, comprovando possuir patrimônio líquido igual ou superior a 1/12 

do valor total dos contratos firmados com a Administração Pública e empresas 

privadas, vigentes na data de abertura do credenciamento. A declaração deverá ser 

acompanhada de justificativas para a hipótese de a variação percentual do valor total 

dos contratos ser superior à 10%, para mais ou para menos, da receita bruta 

discriminada na DRE). 

Nos termos do item 6.6 do edital, o interessado inabilitado poderá apresentar novo 

pedido de habilitação. Para tanto, recomenda-se a análise detalhada das 

inconsistências apontadas na inabilitação inicial, adotando as providências 

necessárias para sua correção. Após isso, o interessado pode submeter um novo 

pedido de habilitação. 



Para envio de novo pedido de habilitação, o(a) proponente deverá acessar o portal 
oficial de compras do Estado do Rio Grande do Sul: http://www.compras.rs.gov.br 
 
 

Porto Alegre, 17 de dezembro de 2025. 
 
  
 

Carlos Bayer 
Agente de Contratação 
DEPRA/CELIC/SPGG 
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